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INTRODUÇÃO

A preocupação com os diferenciais de rendimen-
tos não é nova na literatura econômica brasileira.
Esses diferenciais foram analisados sob o prisma
dos distintos segmentos do mercado de trabalho, tal
como em Fernandes (1996), que buscou observar o
papel que a qualificação da mão-de-obra exerce na
determinação dos diferenciais de salários entre mer-
cados regulamentados e não regulamentados. Por
outro lado, Silva e Kassouf (2000) apontaram os dife-
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renciais de rendimentos dos mercados formais e in-
formais de trabalho, enquanto Leme e Wajnman
(2001) trataram das especificidades dos diferenciais
de rendimento por gênero como decorrentes do está-
gio de desenvolvimento dos mercados de trabalho.

Quanto aos estudos dos diferenciais de rendi-
mentos sob a ótica da discriminação, pode-se apre-
sentar Giubert e Menezes Filho (2005), que
compararam as diferenças de rendimento entre ho-
mens e mulheres no Brasil e nos Estados Unidos;
Jacinto (2005), que analisou os diferenciais de salári-
os por gênero na indústria avícola da região Sul do
Brasil com dados da RAIS; Loureiro (2003), que exa-
minou as principais fontes de discriminação racial
por sexo no mercado de trabalho; Loureiro e Carneiro
(2001), que mostraram a discriminação nos merca-

Bahia Analise & Dados.PMD 18/4/2007, 08:32519



DISCRIMINAÇÃO DOS RENDIMENTOS POR GÊNERO NA REGIÃO METROPOLITANA DE SALVADOR

520 BAHIA ANÁLISE & DADOS  Salvador,  v. 15,  n. 4,  p. 519-526,  mar. 2006

É preciso saber por que
trabalhadores com

características produtivas
iguais acabam por receber

remunerações diferenciadas no
mercado de trabalho

1 A Pesquisa de Emprego e Desemprego da Região Metropolitana de Sal-
vador segue orientação metodológica do SEADE-DIEESE e foi realizada
na RMS entre setembro de 1987 e outubro de 1989, em convênio com
SETRAB, SINE e UFBA. Desde julho de 1996, ela vem sendo realizada em
convênio com a SEI, SETRAS e UFBA, além do DIEESE e da Fundação
SEADE. A pesquisa é atualmente desenvolvida em mais cinco regiões
metropolitanas do país: Belo Horizonte, Porto Alegre, Recife, São Paulo e
Distrito Federal.

dos de trabalho urbanos e rurais; Soares (2000), que
estimou os diferenciais de rendimentos para homens
e mulheres na perspectiva da cor; e Kassouf (1998),
que calculou os retornos da educação e da experiên-
cia, tendo constatado uma discriminação salarial por
gênero, presentes em diferen-
tes segmentos do mercado de
trabalho.

  Em geral, os diferenciais
de rendimentos entre indivíduos
ocupados podem ser originári-
os de três características pre-
sentes no mercado de trabalho:
1. Diferenças nas dotações dos atributos produtivos

dos trabalhadores, dentre os quais se destacam a
educação e a experiência. Nessa situação, pode-se
dizer que o mercado de trabalho estaria traduzindo,
de maneira justificada, os distintos rendimentos, de
forma que os que possuem as maiores quantidades
desses atributos alcançam também as maiores re-
munerações;

2. Discriminação no mercado de trabalho, quando
trabalhadores igualmente produtivos são remune-
rados de maneira diferenciada em decorrência de
avaliações subjetivas quanto aos seus atributos
não produtivos, tais como gênero e cor; e

3. Segmentação no mercado de trabalho para traba-
lhadores igualmente produtivos.
Neste trabalho, optou-se por investigar a discrimi-

nação existente no mercado de trabalho da RMS, bus-
cando conhecer melhor a condição econômica dos
trabalhadores dessa região. Para tanto, comparou-se
o rendimento dos ocupados desagregados entre ho-
mens e mulheres. Com isso, procurou-se levantar os
mais importantes determinantes dos rendimentos dos
trabalhadores, bem como separá-los por critérios que
distingam condicionantes de desigualdades de atribu-
tos produtivos e de discriminação. Para atingir esse
fim, utilizaram-se os dados da base PED-RMS,1 refe-
rentes aos ocupados da RMS no ano de 1997 e 2005.

Além desta introdução, o trabalho encontra-se di-
vidido em mais três partes. Inicialmente, procede-se
uma análise dos componentes teóricos que
nortearam o artigo. Em seguida, fez-se uma estimati-
va dos determinantes dos rendimentos, bem como

dos diferenciais desses rendi-
mentos entre trabalhadores
masculinos e femininos, quan-
do uma análise dos diferenci-
ais de rendimentos foi emitida.
Por fim, algumas considera-
ções são emitidas.

AVALIAÇÃO TEÓRICA DA DISCRIMINAÇÃO

No que concerne à discriminação, a abordagem
retoma, em outras bases, a problemática dos diferen-
ciais dos rendimentos. Assim, é preciso saber por que
trabalhadores com características produtivas iguais
acabam por receber remunerações diferenciadas no
mercado de trabalho. Se as características produti-
vas dos trabalhadores são iguais, é razoável imaginar
que essas pessoas devessem receber um mesmo
montante de rendimento por seus serviços presta-
dos. Mas isso somente aconteceria se o mercado de
trabalho fosse perfeito, com informação livre e gratui-
ta, sem a possibilidade de existir expedientes discri-
minatórios ou de segregação.

Para Becker (1957), a discriminação é definida pre-
cisamente como a observância de tratamento desigual
para insumos iguais de produção. Na medida em que
são levadas em consideração características não eco-
nômicas das pessoas, tais como gênero, idade e
raça, é possível existir essa discriminação. Esses ele-
mentos exigem, dessa forma, uma atenção analítica
especial, assim conseguindo perceber um gosto pela
discriminação. O problema é, portanto, saber por que
os empregadores, independentemente das condições
objetivas de produtividade das pessoas, preferem um
determinado perfil de mão-de-obra. Dessa forma, indi-
víduos que não respondem às preferências dos empre-
gadores são rechaçados no mercado de trabalho, a
ponto de terem dificuldades de emprego a menos que
aceitem remunerações bem inferiores àquelas permiti-
das pelo seu potencial de qualificação.

A inserção no mercado de trabalho das pessoas
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Existe discriminação no
mercado de trabalho se

trabalhadores com idênticas
características produtivas são

tratados diferentemente devido
aos grupos a que pertencem

que sofrem discriminação se verifica, dessa forma, a
um preço muito elevado: aceitar postos de trabalho,
em relação à suas capacitações, inferiores, ou mes-
mo receber remunerações menores para exercer
uma atividade similar. Assim, existe discriminação
no mercado de trabalho se tra-
balhadores com idênticas ca-
racterísticas produtivas são
tratados diferentemente devi-
do aos grupos a que perten-
cem. Há discriminação salarial
contra as mulheres, os negros
ou idosos se os empregadores
pagam menos a essas pessoas do que pagam, res-
pectivamente, aos homens, brancos ou jovens, uma
vez que as diferentes pessoas de cada um dos grupos
se apresentem no mercado de trabalho com o mesmo
nível educacional, a mesma experiência e venham a
trabalhar sob as mesmas condições e exercendo as
mesmas funções. Assim, os indivíduos que têm gosto
pela discriminação acabam por influenciar suas atitu-
des ao levar em consideração aspectos subjetivos que
diferem de indivíduo para indivíduo.

Naturalmente que o gosto pela discriminação
pode estar ligado à ignorância e/ou à desinformação
das pessoas. Dessa forma, um empregador ao não
contratar um indivíduo em razão de seu sexo, cor ou
idade provavelmente está inseguro quanto à produtivi-
dade do trabalhador discriminado, mesmo podendo,
nesse momento, estar deixando de lado um trabalha-
dor que possa ser mais produtivo que o trabalhador
escolhido. Uma escolha que se verifique a partir de
um critério discriminatório e a pessoa selecionada
não responda objetivamente em termos de produtivi-
dade pode vir a representar um custo não pecuniário
que o empregador deve arcar em vista do seu com-
portamento pleno de subjetividades discriminatórias.

Comportamentos discriminatórios tendem a de-
saparecer, pelo menos nas grandes firmas, conforme
os empregadores adotem muito mais critérios que
permitam a maximização de sua função objetivo que
critérios baseados na desinformação ou atitudes
segregacionistas. Isso porque, com a presença de
discriminação, há sempre a possibilidade de contra-
tar trabalhadores igualmente produtivos por salários
diferenciados, ou mesmo de perder a possibilidade
de selecionar o trabalhador mais produtivo, dado

que esse pode estar sendo discriminado. Pode-se
então estar problematizando o funcionamento inter-
no da atividade econômica, na medida em que os
comportamentos discriminatórios podem apresen-
tar custos indesejáveis. Esses custos naturalmente

prejudicam os ajustes do mer-
cado de trabalho, os quais são
necessários para que esse
mercado torne-se mais com-
petitivo.

UMA AVALIAÇÃO EMPÍRICA

O modelo utilizado para as equações de rendimen-
tos pode então ser resumido como:

onde y* representa o logaritmo natural da variável
dependente e Xi representa o vetor de variáveis inde-
pendentes.

Um problema a ser enfrentado diz respeito a um
possível viés de seleção presente na amostra. Esse
problema foi resolvido em dois passos, através da
aplicação do procedimento de Heckman (1979):
1) Através do modelo probit gerou-se uma variável

chamada razão inversa de Mills, qual seja:

2) Estimou-se a equação de rendimentos utilizando-
se a razão inversa de Mills como regressor adicio-
nal, além das demais variáveis.
Para a estimativa das equações de rendimentos

foram utilizadas as seguintes variáveis para homens
e mulheres:

Escolaridade – em anos de estudo completos dos
indivíduos. Espera-se uma relação direta com os
rendimentos, ou seja, à medida que se eleva o
grau de escolaridade, maior a chance de o indiví-
duo auferir rendimentos mais elevados no merca-
do de trabalho;
Idade – em anos completos. Esta variável repre-
senta uma proxy da experiência do indivíduo e se
espera um sinal positivo para ela, de maneira que o
rendimento deve crescer com o aumento da idade;
Idade2 – quadrado da idade. Esta variável procura
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captar se o crescimento do rendimento com res-
peito à idade acontece a taxas decrescentes,
dessa forma se espera um sinal negativo;
Tempo de ocupação – em número de anos na atual
ocupação. O interesse dessa variável é averiguar
se o tempo do indivíduo na ocupação em que ele
se encontra, caracterizando uma estabilidade ocu-
pacional, contribui para aumentar seu rendimento;
Lambda – inversa da razão de Mills. Esta variável
ao ser colocada na equação de rendimentos corri-
ge o viés de seleção quando estatisticamente sig-
nificativa. Isso significa dizer que, quando seu
sinal for positivo, as características não observa-
das influenciam positivamente o rendimento do in-
divíduo, caso contrário o sinal será negativo.

Para uma estimativa do modelo econométri-
co, utilizou-se o seguinte modelo:

onde y representa o logaritmo natural do rendi-
mento e Xi representa o vetor de variáveis explicativas
(inclusive a variável Lambda).

Para estimar os diferenciais de rendimentos fo-
ram escolhidos os anos de 1997 e 2005. Fez-se uma
comparação dos resultados desses dois anos geran-
do uma amostra de 11.639 e 13.135, respectivamen-
te,2 de indivíduos ocupados com rendimentos
positivos, com idade entre 25 e 65 anos e que não fre-
qüentam mais a escola. Essa faixa foi definida de
maneira ad hoc, esperando, com isso considerar os
indivíduos adultos mais implicados no mercado de
trabalho. Deixou-se, portanto, os jovens e idosos fora
dessa seleção. Além disso, foram excluídos da sele-
ção os assalariados do setor público, uma vez que os
rendimentos neste setor são definidos de maneira
administrativa. Dessa forma, apesar de certamente
haver uma discriminação entre homens e mulheres
no setor público, considerou-se que esta discrimina-
ção não é operada via mercado, em face da condição
estatutária específica dessas pessoas.

Equações de Rendimentos

Os resultados das equações de rendimentos po-

dem ser visualizados na Tabela 1. Uma inspeção
dessa tabela permite constatar que todos os sinais
dos coeficientes foram os esperados e estatistica-
mente significativos. Pode-se, dessa forma, afirmar
que o poder de explicação das regressões foi robus-
to, quando se considera que os dados referem-se a
uma amostra cross-section e os testes F mostraram-
se muito satisfatórios.

Tabela 1
Equações de rendimentos por sexo

1997 2005
Variáveis

Homem Mulher Homem Mulher
(Constante) 4,85 3,845 5,27014 4,809
 (34,707) (20,108) (41,934) (29,564)
Escolaridade 0,0857 0,107 0,05782 0,07
 (34,118) (28,748) (22,762) (20,684)
Idade 0,0685 0,086 0,05175 0,067
 (9,875) (9) (8,641) (8,454)
Idade ao quadrado -0,0003 -0,001 -0,00019 -0,001
 (-3,751) (-6,743) (-2,604) (-5,996)
Tempo de Ocupação 0,0172 0,027 0,01455 0,023
 (12,668) (14,136) (12,543) (14,458)
Lambda -2,563 -1,331 -2,4376 -1,841
 (-45,632) (-19,814) (-49,549) (-32,921)
R2 0,518 0,425 0,494 0,412
F 1400,26 754,78 1397,41 834,47
DW 1,902 1,926 1,833 1,883
N 6.523 5.116 7.177 5.958

Fonte: Cálculos a partir da base PED/RMS.
Nota: As estatísticas-t são dadas entre parênteses.

2 É bom lembrar que esse quantitativo de indivíduos foi obtido somente
após a correção do viés de seleção.

A escolaridade mostrou ser muito importante para
obtenção de maiores rendimentos dos indivíduos,
dado que os coeficientes dessa variável foram positi-
vos e estatisticamente significativos para homens e
mulheres, tanto em 1997 quanto em 2005.

A idade também se mostrou importante para ele-
var os rendimentos das pessoas. Essa variável apre-
sentou uma relação direta, ou seja, quanto maior a
idade das pessoas, maiores serão seus rendimentos
do trabalho.

A idade ao quadrado, por sua vez, também apre-
senta o resultado esperado. Assim, o aumento da ida-
de permite uma elevação dos rendimentos, muito
embora essa elevação se verifique a taxas decrescen-
tes com o decorrer da idade. Isso acontece, de manei-
ra estatisticamente significativa, tanto para homens
quanto para mulheres nos dois anos analisados.

O tempo que as pessoas levam na mesma ocupa-
ção, que pode ser entendido como uma proxy da es-
tabilidade ocupacional, se mostrou positivo e muito
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Tabela 2
Médias das variáveis por segmentos de ocupa-
ção controlada por gênero

1997 2005
Variáveis

Homem Mulher Homem Mulher

Rendimento 839,75 401,70 642,33 355,85
(39,33) (37,30)

Escolaridade 8,16 8,35 8,84 9,21
(2,66) (5,96)

Idade 37,37 36,79 38,29 38,15
(3,43) (0,80)

Tempo de Ocupação 5,58 4,95 5,94 5,28
(5,21) (5,62)

Fonte: cálculos a partir da base PED/RMS.
Nota: Estatísticas t dos testes das médias encontram-se entre parênteses. As compara-
ções foram feitas por gênero, relativamente ao homem no ano de 1997 e 2005 respecti-
vamente.

Como se esperava, a média dos rendimentos dos
homens é superior à média das mulheres tanto em
1997 quanto em 2005. Assim, os homens receberam
no primeiro período, em média, R$ 839,75, enquanto
as mulheres ganharam R$ 401,70. No período seguin-
te, os homens ganharam uma média de R$ 642,33, ao
tempo em que as mulheres receberam apenas R$
355,85. Assim, pode-se ver que, em 1997, o salário
das mulheres era equivalente a 48% do salário dos

A média dos rendimentos dos
homens é superior à média das
mulheres tanto em 1997 quanto

em 2005. Assim, os homens
receberam no primeiro período,

em média, R$ 839,75, enquanto as
mulheres ganharam R$ 401,70

significativo, de maneira que se pode afirmar que a
estabilidade ocupacional das pessoas é importante
elemento indutor dos rendimentos. Esse resultado
foi verificado para homens e mulheres.

Por fim, tem-se que os coeficientes da variável ex-
plicativa lambda, a qual foi adi-
cionada ao modelo com a
intenção de corrigir o viés de
seletividade amostral, se mos-
traram negativos e significativos
em todas as equações estima-
das de rendimento. A
significância dessa variável de-
monstra que o viés de seleção
foi corrigido pelo procedimento de Heckman.

Uma avaliação dos diferenciais de rendimentos

Antes de iniciar a análise dos diferenciais de
rendimentos, é interessante observar as médias
das variáveis consideradas nas regressões, bem
como as respectivas estatísticas t do teste das
médias (Tabela 2).

homens, mas em 2005 foi equivalente a 55% . Esse
resultado é garantido pelo teste da diferença entre as
médias dos rendimentos, cujas estatísticas t encon-
tram-se entre parênteses. Esses números não só
apontam como também reforçam a existência de dis-

criminação contra as mulheres
no mercado de trabalho da Re-
gião Metropolitana de Salvador.

A escolaridade média en-
contra-se desigualmente distri-
buída quando observada por
gênero das pessoas ocupadas.
Efetivamente os níveis de esco-
laridades dos homens mos-

tram-se, grosso modo, menos elevados que os níveis
referentes às mulheres. Se os salários fossem deter-
minados apenas pelos anos de estudo, as mulheres
deveriam receber, em média, mais que os homens, o
que não acontece, reforçando a hipótese de existência
de uma discriminação presente no mercado de traba-
lho da RMS. Mesmo que dificilmente esses diferenci-
ais possam ser totalmente imputados aos diferentes
níveis de escolaridade das pessoas envolvidas do mer-
cado de trabalho, naturalmente as diferenças de esco-
laridade contribuem para justificar os diferenciais de
rendimentos. No entanto, nessa região metropolitana,
os rendimentos de homens e mulheres acontecem de
maneira inversa ao que se deveria esperar, tendo em
vista os atributos de escolaridade das mulheres, que
se mostram mais elevados, em média, em relação a
esses mesmos atributos dos homens.

Não se percebe um diferencial de idade muito im-
portante entre os gêneros no mercado de trabalho da
RMS. Como mostram os resultados dos testes das
médias, apenas em 1997 os homens mostraram-se
com idade, em média, mais elevada que as mulhe-
res. Para o ano de 2005, a idade média dos homens
continua a ser mais elevada, mas essa diferença é
muito tênue, dado que a estatística t não foi significa-
tiva. Dessa forma, dificilmente se podem justificar os
diferenciais de rendimentos pelos níveis de idade,
isso porque estatisticamente homens e mulheres
têm médias de idade similares.

Entretanto, o mesmo não se pode dizer para o
tempo de ocupação entre os gêneros para cada ano.
Apesar de as mulheres terem maior tempo de ocupa-
ção em 2005 que em 1997, os homens têm mais
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A decomposição de Oaxaca (1973)
permitiu o cálculo dos diferenciais de

rendimentos entre homens e
mulheres, tendo em vista a separação

dos rendimentos explicados pelos
atributos produtivos dos indivíduos

em relação aos rendimentos não
explicados por esses mesmos

atributos

tempo de ocupação no atual emprego que as mulhe-
res, tanto em um período quanto em outro.

Diferenciais de rendimentos por discriminação

A decomposição de
Oaxaca (1973) permitiu o
cálculo dos diferenciais de
rendimentos entre homens e
mulheres, tendo em vista a
separação dos rendimentos
explicados pelos atributos
produtivos dos indivíduos em
relação aos rendimentos
não explicados por esses
mesmos atributos. Essa de-
composição propõe os seguintes passos:
1 Estima-se a equação de rendimentos para cada

segmento, tal como segue:

2 Toma-se a diferença entre as duas regressões

avaliadas nos pontos médios das variáveis e

soma-se e subtrai-se,  de forma a não

alterar a igualdade, resultando em:

onde  são os logaritmos naturais dos
rendimentos de homens e mulheres respectiva-
mente. Os dois primeiros termos à direita da
equação medem a discriminação, enquanto o ter-
ceiro termo mede o diferencial de rendimentos re-
ferente aos atributos produtivos das pessoas.
Blinder (1973) aponta que os coeficientes des-

sa equação também contêm informação sobre dis-
criminação, pois o segundo termo da equação

 também permite que se extraia
algo a esse respeito, uma vez que se refere à parte
da diferença de rendimentos que se deve à valoriza-
ção diferente de um mesmo atributo. Dessa forma,
se a diferença dos atributos for positiva, significa que
o atributo é mais valorizado no homem que na mulher,
pois essa diferença é ponderada pelo atributo médio
da mulher. Assim, a parte não explicada do diferencial

de rendimentos cuja origem pode ser atribuída à discri-
minação é  . Esse ter-
mo mede a parcela considerada como explicada dos
rendimentos. Essa parte resulta das diferenças de
dotação dos atributos dos trabalhadores, a qual é

ponderada pelo valor que se dá
a essas características. Se o
indivíduo possui uma dotação
mais elevada de atributos pro-
dutivos, ele terá uma remune-
ração mais elevada.

O procedimento dessa de-
composição consiste em utili-
zar duas regressões, uma
para cada segmento de traba-
lhadores. A primeira das re-

gressões considera o grupo específico dos homens,
enquanto que na segunda equação considera-se o
grupo das mulheres. Esse procedimento possibilitou
separar os rendimentos que podem ser explicados
pelos atributos econômicos e não econômicos das
pessoas, daqueles inerentes ao próprio segmento de
mercado de trabalho. Vários cortes comparativos fo-
ram realizados e analisados.

Inicialmente, procurou-se estimar e comparar os
diferenciais de rendimentos, para os anos de 1997 e
2005, dos homens contra os rendimentos das mulhe-
res, tal como aparece no Gráfico 1. A análise desse
gráfico permite dizer que 75,7% do diferencial de ren-
dimentos, em 1997, podem ser explicados pelas res-
pectivas dotações em atributos pessoais, enquanto
24,3% desse diferencial não encontram explicação
nos atributos econômicos e não econômicos dessas
pessoas, assim podendo perfeitamente ser atribuível
à discriminação existente no mercado de trabalho.
Para 2005 esses percentuais são de 42,6% e 57,4%,
respectivamente, para a discriminação e dotação dos
atributos pessoais dos indivíduos. Uma comparação
entre os anos leva a crer que, entre 1997 e 2005, hou-
ve um aumento do processo discriminatório contra a
mulher no mercado de trabalho da RMS.

A análise do diferencial de rendimentos entre ho-
mens e mulheres pode ainda ser realizada com o
auxílio da Tabela 3. Nessa tabela encontram-se re-
gistradas as diferenças básicas de rendimentos de-
correntes das dotações de atributos de homens e
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mulheres, bem como as diferenças de rendimentos
que podem ser atribuíveis aos processos discrimi-
natórios contra as mulheres.

Essa Tabela mostra que o homem, em média, ga-
nha mais que a mulher, além de confirmar a informa-
ção do gráfico anterior. Isso porque o efeito
discriminação alcançou R$ 122,11 em 2005, quando
ele era de R$ 106,55 em 1997. Por outro lado, o efei-

Gráfico 1
Diferencial de rendimentos na RMS por atributos
1997-2005

Fonte: Cálculos a partir da base PED-RMS

to dotação passou de R$ 331,50 para R$ 164,38 no
mesmo período. Ademais, em 1997 os homens rece-
beram, em média, R$ 438,05 a mais que as mulhe-
res. Já no ano de 2005, os homens passaram a
receber, em média, apenas R$ 286,48 a mais que as
mulheres. Dessa forma, tem-se que, apesar da ocor-
rência de uma redução do diferencial total entre os
rendimentos de homens e mulheres, tem-se uma ele-
vação do diferencial decorrente de processos discri-
minatórios.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O estudo dos diferenciais de rendimento mostrou
algumas características interessantes da estrutura

do mercado de trabalho da Região Metropolitana de
Salvador. O modelo econométrico utilizado recorreu
ao procedimento de Heckman para corrigir possíveis
vieses de seletividade da amostra, bem como aplicou
a decomposição de Oaxaca, numa tentativa de sepa-
rar os efeitos provocados pela dotação dos atributos
econômicos das pessoas dos efeitos relativos à dis-
criminação existente no mercado de trabalho.

Os resultados obtidos foram significativos e per-
mitem reconhecer a existência de processos discri-
minatórios no mercado de trabalho. Observa-se,
então, uma das fontes de mazelas sociais. A presen-
ça de comportamentos discriminatórios nesse mer-
cado de trabalho contribui para a redução dos
rendimentos das mulheres de maneira independente
das condições de produtividade dessas pessoas.

A discriminação se mostrou como importante fa-
tor redutor dos rendimentos das pessoas que sofrem
com atitudes e comportamentos segregacionistas.
Assim, em 1997, 24,3% do diferencial de rendimen-
tos existente entre os ocupados foram devidos à dis-

criminação por gênero e 75,7% dos
diferenciais de rendimentos são atribuíveis
às diferenças nas dotações de atributos
produtivos, como educação, experiência e
tempo na ocupação. Quando observa-
mos o ano de 2005, percebe-se que há
um aumento da presença de procedi-
mentos discriminatórios para explicar o
diferencial de rendimentos, já que o efei-
to discriminação passou a representar
42,6% do total da diferenciação dos ren-

dimentos de homens e mulheres da RMS, ficando os
57,4% restantes sob responsabilidade das diferen-
ças nas dotações de atributos produtivos. Isso mos-
tra que, a discriminação por sexo se fortaleceu
quando comparamos um período com outro. Como
as diferenças entre os atributos produtivos de ho-
mens e mulheres tendem a diminuir, então a parcela
do diferencial devido à discriminação existente no
mercado de trabalho tende a aumentar, mesmo que
em termos absolutos ela seja menor.

O fato de o indivíduo ser homem ou mulher influi,
de maneira decisiva, nos seus níveis de remunera-
ção. Um dos fatores analisados que provoca impor-
tantes diferenciais nos rendimentos dessas pessoas
foi a presença de comportamentos discriminatórios

Tabela 3
Diferenciais dos rendimentos por sexo

1997 2005
Diferencias dos

Homem-Mulher Homem-Mulher
Rendimentos

Oaxaca R$ % Oaxaca R$ %

Efeito discriminação 0,26 106,55 24,3 0,53 122,11 42,6
Efeito dotação atributos 0,79 331,50 75,7 0,71 164,38 57,4
Efeito Total 1,05 438,05 100,0 1,24 286,48 100,0

Fonte: Cálculos a partir da base PED/RMS.
Nota: Para os valores em reais foi utilizado como inflator o IPC da SEI de março de 2006.
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contra as mulheres no mercado de trabalho. Entende-
se que o presente estudo avançou algumas contribui-
ções importantes, deixando, dessa forma, um pouco
mais claro os mecanismos de funcionamento desse
importante mercado de trabalho, bem como algumas
peculiaridades que afligem esse importante contin-
gente de pessoas. Uma tentativa de reduzir os
malefícios dessa discriminação somente pode advir
de políticas públicas que realcem muito mais o cará-
ter produtivo das pessoas em detrimento de compor-
tamentos discriminatórios que restrinjam os direitos
dos trabalhadores e/ou se exteriorizem através de
segregação social no mercado de trabalho.
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